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ENCAMINHE-SE E PUBLIQUE-SE 

Sala das ssões o.:Jg t.A.E_t o'J:::).j g 

}f.ssunto: :Moção de Jl.poio. 

Senliores Vereadores, 

O Vereador que a6ai:{o su6screve, depois áe ouvido o 
CJJfenário e cumpridas às demais fonna{idades regimentais, requer que fique 
constando nos anais desta Casa de Leis, !Moção áe Jf.poio aos Presidentes da 
Câmara dos CDeputados e do Senado Pedera( e de todos integrantes do 
Póntm CJ>arfamentar paufista, considerando o seguinte: 

• O Pundo áe :M.anutenção e (])esenvo(vimento da (Educação CBásica e 
de Vaforização dos Professores da P.áucação (PV:NCDP,CB) criado 
peCa fei Peáera( n°. 9.494, áe 11 áe junlio áe 2000 tem seu término 
previsto para o ano áe 2020; 

• O PV:NCDP,CB é imprescindíve( para o financiamento da educação 
pú6fica, em especia( nas redes municipais áe educação em nosso 
P,stado; 

• CJ'ramita no congresso naciona{ as Propostas de P,mendas à 

Constituição, ÇPEC' 15/2015 e 65/2019, que visam constituciona(izar 
o PV:NCDP,CB, com o o6jetivo de tomá-Co pennanente; e 

• :Na tramitação dessas importantes ÇPEC's, afém de 
constituciona{izarem e tornarem o PV:NCDP,CB pennanente, tam6ém 
áevem ser assegurados pontos como: a manutenção de todas as atuais 
fontes que compõem o Pundo e amp{iação gradua{ áa 
compfementação da Vnião até afcançar 40% áa soma dos fundos 
(Estaduais e CDistrita{ que compõem o PV:NCDP,CB; 

• Com uma eventua( e~c{usão dos professores aposentados da ver6a do 
PV:NCDP,CJ3, as prefeituras e os Çovernos P,staduais terão de arcar 
mais um custo: a supfementação de recursos para os inativos, o que 
representará uma nova e ináesejáve{ áespesa sem nenliuma fonte 
aâuional áe recursos. Isso o6rigará governantes e prefeitos a 
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retirarem recursos dê outros setores áa aáministração para pagamento 
áos inativos. 

• CJ>onto funáamenta{ é a remuneração conáigna áos tra6a{fiaáores áa 
eáucação, inc{uináo os aposentaáos e pensionistas, nos tennos áo )'lrt. 
7° áa P.menáa Constituciona{ n° 41/2003, )'lrtigo 40, com a nova 
reáação e )'lrt. 3 7, inciso X e Xo/ áa constituição Pedêra[ 

<R.gqueiro o encaminfiamento áa presente ~oção dê 
.Jlpoio aos rJ>resiáente áa Câmara áos (])eputaáos e áo Senaáo Peáera{ e dê 
toáos os integrantes áo Pórum CJ>arfamentarCJ>auEista, nos seguintes tennos: 

}I Câmara ~unicipa{ dê Pinfiafzinfio/SCP, manifesta 
)'lpoio à tramitação áas PEC's JVD 15/2015 e 65/2019 e}f.pefa para que as 
mesmas sejam aprovaáas com as garantias dê constitucionalizarem e 
tornarem pennanente o PV:N(])P.(}3 com <R.gmuneração conáigna aos 
profissionais áa P.áucação, inc{uináo os aposentaáos e pensionistas, 
manutenção dê toáas as atuais fontes que compõe o funáo e a }f.mp{iação 
Çraáua{ áa compfementação áa Vnião, até afcançar 40% (quarenta por 
cento) áa soma áos funáos P.staáuais e CDistrita{ que compõem o 
<fV!JV(])P.(]3. 

P. a fM.oção. 

Safa áe Sessões, 29 áe Outu6ro áe 2019. 

o/afáemar<Braz áe )tzeveáo 
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